
CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA OBRIGATÓRIA NO ESTADO SP 
 
Desde 2 de janeiro, tornou-se obrigatória a implantação de sistema para captação e retenção de 
águas pluviais coletadas por telhados, coberturas, terraços e pavimentos descobertos, em lotes 
edificados ou não, que tenham área impermeabilizada superior a 500 m² no Estado de São Paulo.  
É o que determina a Lei estadual 12.526/2007, promulgada pela Assembléia Legislativa para a 
prevenção de enchentes. 
 
Para obrigar à implantação do sistema, as aprovações e licenças para os parcelamentos e 
desmembramentos do solo urbano, os projetos de habitação, as instalações, as obras e outros 
empreendimentos ficam condicionados à obediência ao disposto na lei. O Poder Executivo tem 
prazo de 60 dias para regulamentá-la.  
 
A lei permite três destinos para a água reservada:  

1) infiltração no solo;  

2) despejo na rede pública depois de uma hora de chuva; e  

3) utilização para finalidades não potáveis, em edificações que tenham instalações desse tipo  

(ex. - água de reúso, para regar jardins ou lavar pisos.etc.). 

 
Conforme artigo 2º o sistema de que trata esta lei será composto de: 
I - reservatório de acumulação com capacidade calculada com base na seguinte equação: 
 

a) V = 0,15 x Aix IP x t; 

b) V = volume do reservatório em metros cúbicos; 

c) Ai = área impermeabilizada em metros quadrados; 

d) IP = índice pluviométrico igual a 0,06 m/h; (60 mm/hora) 

e) t = tempo de duração da chuva igual a 1 (uma) hora. 

 
Parágrafo único - No caso de estacionamentos e similares, 30% (trinta por cento) da área total 
ocupada deve ser revestida com piso drenante ou reservado como área naturalmente permeável. 
http://www.al.sp.gov.br:8080/integra_ddilei/arvore.do?folder=2007&dad=lei 
 
Justificativa – A lei é originária do Projeto de Lei 464/05, de autoria do deputado Adriano Diogo 
(PT). Em sua justificativa, o deputado afirma que: “além dos prejuízos recorrentes em áreas urbanas 
com alta impermeabilização durante períodos de chuvas, também a qualidade de vida e a saúde são 
afetadas diretamente, com a destruição de patrimônios pessoais e o risco de contração de doenças 
infecto-contagiosas, comumente ocasionadas pela água de enchentes”.  
 
A carência da educação ambiental, da mesma forma que impede as pessoas de compreender que a 
prática cotidiana de lançar resíduos em ruas e córregos resulta em assoreamento dos rios e 
provocam enchentes, dificulta a percepção de que o excesso de asfalto, de cimento e de 
calçamentos, a eliminação de áreas verdes, nas ruas e nas residências, impermeabilizam o solo.  
 
Se essa impermeabilização significa maior conforto para automóveis, pedestres e moradias, impede 
que as águas das chuvas penetrem no solo e, conseqüentemente, diminuam de volume antes de 
alcançar os rios. Ou seja, os cidadãos não se dão conta de que os “ralos” das cidades não podem 
suportar um volume de água, quando parte dela devia “perder-se” pelo caminho infiltrando-se na 
terra, afirma a justificativa do projeto.  



 
Ocorre que não há mais terra descoberta suficiente para que a própria natureza dê conta de conter as 
inundações. Na Câmara Municipal de São Paulo tramita desde 2005 o Projeto de Lei 743/05, que 
propõe incentivo fiscal, em forma de desconto no IPTU, aos contribuintes que, em suas edificações, 
mantenham áreas permeáveis que possibilitem a efetiva absorção de água de chuva.  
 
O desconto é de 3% a 8%, podendo chegar a 10%, caso a parte permeável atinja um quinto da área 
total do terreno.  
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